
 

FOLHA DE PAGAMENTO - OBRIGATORIEDADE  
 
A empresa é obrigada a elaborar mensalmente a folha de pagamento da remuneração paga 
devida ou creditada a todos os segurados a seu serviço, devendo manter em cada 
estabelecimento, uma via da respectiva folha e recibos de pagamento (art. 225 do Decreto 
3048/1999).  
   

DISCRIMINAÇÃO 
   

Na folha de pagamento, deverão estar discriminados: 
   

•  O nome do segurado: empregado, trabalhador avulso, autônomo e equiparado, 
empresário, e demais pessoas físicas sem vínculo empregatício. 

   
• Cargo, função ou serviços prestados. 

   
• Parcelas integrantes da remuneração. 

   
• Parcelas não integrantes da remuneração (diárias, ajuda de custo, etc.). 
•   
• O nome das seguradas em gozo de salário-maternidade. 

   
• Os descontos legais. 
•   
• A indicação do número de quotas de salário-família atribuídas a cada segurado 

empregado ou trabalhador avulso. 
•   
• Base: § 9º do artigo 225 do Decreto 3048/1999. 
•   

AGRUPAMENTO  
•   

• A folha deverá agrupar os segurados por categoria, assim entendido: segurado 
empregado, trabalhador avulso, contribuinte individual. 
   

CONTRATADA DE SERVIÇOS DE EMPREITADA OU OBRA CIVIL  
  
O contratado deverá elaborar folha de pagamento e Guia de Recolhimento do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social distintas para cada 
estabelecimento ou obra de construção civil da empresa contratante do serviço. Base: § 5º do 
Decreto 3048/99. 
  

CONTABILIZAÇÃO  

A empresa é obrigada a lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, de 
forma discriminada, os fatos geradores de todas as contribuições, o montante das quantias 
descontadas, as contribuições da empresa e os totais recolhidos (inciso II do art. 225 do 
Decreto 3048/1999). 

20/04/2007 



 

A empresa deverá manter à disposição da fiscalização os códigos ou abreviaturas que 
identifiquem as respectivas rubricas utilizadas na elaboração da folha de pagamento, bem 
como os utilizados na escrituração contábil. 

São desobrigadas de apresentação de escrituração contábil: (§ 16 do art. 225 Decreto 
3048/1999 - redação dada ao caput do parágrafo pelo Decreto 3.265/1999): 

I – o pequeno comerciante, nas condições estabelecidas pelo Decreto-lei nº 486, de 3 de 
março de 1969, e seu Regulamento; 

II – a pessoa jurídica tributada com base no lucro presumido, de acordo com a legislação 
tributária federal, desde que mantenha a escrituração do Livro Caixa e Livro de Registro de 
Inventário; e 

III – a pessoa jurídica que optar pela inscrição no sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, desde que 
mantenha escrituração do Livro Caixa e Livro de Registro de Inventário.  
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